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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

ATA DA L|C|TAçÃO N.e 012/2020

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N9 1E N9 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.e 012/2020.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 OO3/2020

r-Aos 17 dias do mês de Março do ano 2020, às 09:00 horas, em sessão pública, sob presidência do

Senhor(a) Crislaine da Luz Castro e membros os Senhores Reginaldo Maciel de Oliveira e Odair José

Ferreira de Lima, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria ne 07!/2079, para proceder

ao recebimento dos envelopes ne 1e n9 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do
ob.ieto da ToMADA DE PREçOS ns 003/2020. Aberta a sessão pelo(a) Senhor(a) presidente, apresentou-
se como proponente a empresa: S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.e 23.352.670/0001-
72, localizada na Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do oeste - Paraná,

representada, respectivamente, pelo Preposto nomeado senhor Candido Berthier Fortes Neto, brasileiro,
inscrito no CPF n.e 539.319.639-34. O senhor representante, após se identificar .iunto à comissão,

efetuou a entrega dos envelopes nQ 1 e ne 2, ocasião em que a senhora presidente declarou encerrado o
prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes

ne 2 pela comissão de licitação e pelos representantes das proponentes presentes que o âssim

desejaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes ne l contendo a documentação de

habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica do

representante da proponente presente.

A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope ne 1da
\.,proponente participante. Como apresentou toda sua documentação em conformidade com o edital de

licitação, a comissão de licitação considerou a mesma habilitada. Como ninguém se contrapôs à decisão

da comissão de licitação, a Senhora presidente acordou com a proponente, que tal fato será registrado

em ata a qual deverá ser assinada pelo representante da proponente, e que, em ato contínuo, será

aberto o envelope ne 2 contendo a proposta de preços. A seguir, procedeu-se à abertura deste, lendo-se

em voz alta o preço global proposto, a saber: proponente s c ZIEMER CoNSTRUToRA, inscrita no CNPJ

sob n.e 23.352.57O/OOOI-72, Iocalizada na Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná, RS 636.884,19 (Seiscentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e

Dezenove Centavos). A proposta foi rubricada pela comissão de licitação e pelos presentes que assim

desejaram e submetidas ao exame dos representantes das proponentes. Deixada livre a palavra, e como

ninguém se manifestou, a Senhora presidente após comunicar aos interessados presentes que o
resultado final da Iicitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser encaminh o a cada

participante e fixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura Municipal
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Maria do Oeste - Pr, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, ternando
Lopes, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mrm e pe los membros da
comissão de licitação e representantes das proponentes presentes.

MACIEL DE OLIVEIRA
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CXISLAINE DA tuz cAsTRo
Presidente
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ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA
Membro da Comissão
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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

RETATóRIO DE JUTGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Ne 003/2020

OBJETO: CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLflCA EM PMT E

REPERFTLAMENTO, COM ÁREA TOTAL DE 8.840.52 M" EXTENSÃO OE 672,02 METROS, A SEREM

EXECUTADAS NAS RUAS DA SEDE OO MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE/PR, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM AS PLANITHAS E DEMAIS PR OJ ETOS.

01. ABERTURA: 17 de Março de 2020, às 09:00, na Rua José de França Pereira, 10,santa Maria do

Oeste - Paraná.

Diário Oficial do Estado, no dia 07 de Fevereiro de 2020, edição sob n.p !0622;

Jornal Correio do cidãdão, no dia 07 de Fevereiro de 2020, edição sob n.s 1205;

Republicado no Diário oficial do Estado, no dia 28 de Fevereiro de 2020, edição n.' 10635

Republicado nojornal Correio do cidadão, no dia 28 de Fevereiro de 2020, edição sob n.e 1218;

A disponibilidade do edital se deu a partir de 07 de Fevereiro de 2020, encontrando-se disponível no

endereço site do Município www.santamariadooeste.pr'gov.br.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 17 de Março de 2020, às

O9:OO, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, lle lllc/c o § 2e, lll e § 3e da Lei 8 666/93'

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL

Ne

01

NOME

S C ZIEMER CONSTRUTORA

ENDEREçO

CNPJ sob n.e 23.352.67O100OL-72,

Iocalizada na Francelino M Sobrinho,

105, Município de Santa Maria do Oeste

- Paraná.

04, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Ourante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao

edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

i

02, PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE. ESTAOO DO PARANÁ

S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.e Candido Berthier
23.352.670/000|-72, localizada na Francelino M brasileiro, inscrito
Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - 539.319.639-34.
Paraná

EMPRESA

RUA JosÉ DE FRAnça PERETRÂ,Ir 10 . cÉp:45.230.000. roNE/fax: (rr?) 36.4-rrss Saurlo}r.@dog{ae

EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADONe

01 Fo rtes
no CPF

Neto,

n.9

06. HABTLTTAçÃO

Proponentes habilitados

N9 EMPRESA

01 S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.p 23.352.67010001-72, localizada na

Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná

07. ABERTURA DOS ENVELOPES NS 02 _ PROPOSTA DE PREÇOS

Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas

Ne EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

01 5 C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.e Candido Berthier Fortes Neto, brasileiro,
23.352.670/0001-72, localizada na Francelino M inscrito no CPF n.e 539.319.639-34.
Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná

Os preços propostos foram

Ne

01

VALOR PROPOSTO RS

S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.e RS 636.884,19 (Seiscentos e Trinta e Seis

23.352.67O/OOOL-72, localizada na Francelino M Mil Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais

Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - e Dezenove Centavos)
Paraná

08. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçO

lnicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formâl das propostas aos termos do Edital.
O valor máximo admitido e de RS 638.683,34 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil Seiscentos e Oitenta e

Três Reais e Trinta e Quatro Centavos), o prazo de execução é de 120 (Cento e Vinte) dias, o prazo de
validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias.

Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro,
apurando-se os seguintes valores finais:

g
C N P J: 96.684-644/000í-26
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N9 EMPRESA VATOR PROPOSTO R9 VATOR ANAI.ISADO RS

Ol. S C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no RS 636.884,19 (Seiscentos R$ 638.683,34
CNPJ sob n.e 23.35?.67010001-72, e Trinta e Seis Mil (Seiscentos e Trinta e

localizada na Francelino M Sobrinho, Oitocentos e Oitenta e Oito Mil Seiscentos e
LO5, Município de Santa Maria do Oeste Quatro Reais e Dezenove Oitenta e Três Reais e

- Pâraná Centavos) Trinta e Quatro
Centavos)

A dãcisão foi comunicãda ài emprásas através da própria ata de n.s 012/2ôi0.

09. coNsrDERAÇÔES FrNArS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes

do processo licitatório, a comissão de Iicitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do(s) ob.ieto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da TOMADA

DE PREçOS ns 03/2020, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões

constantes deste relatório, a respectiva proponente vencedora, para entrega nos prazos e de acordo

com o cronograma físico-flna nceiro proposto e pelo valor global seguinte:

LOIE N9 01 - CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁINCA EM PMF E

REPERF|IAMENTO, COM ÁREA TOTAT DE 8.840,52 M" EXTENSÃO DE 672,02 METROS, A SEREM

EXECUTADAS NAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A5 PI-ANILHAS E DEMAIS P ROJ ETO S,

Proponente: 5 C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.s 23.352.670/0001-72, localizada na

Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Valor Global: RS 636.884,19 (seiscentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e

Dezenove Centavos).

Prazo de execução: 120 (Cento e Vlnte) dias.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 18 de Março de 2020

Presidente da Comissão :Crislaine da Luz Castro {dr"" .O,ho

Membros da comissão: Reginaldo Maciel de Oliveira

Membros da comissão: Odair losé Ferreira de Lima
tt
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PARECER JURÍDICO

PARECER JURíDICO

PROCESSO LtC|TATOR|O No 003/2020.

TOMADA DE PREÇOS No 0't2t2020.

objeto: "coNTRATAçÃo Or EMqRESA qARA REALTZAA eaWmeuteçÃo
ASFALTICA EM PMF E RÉPERFILAMENTO, COM AREA TOTAL DE 8.840,52 M2,

EXTENSÃO DE 672,02 METROS, A SEREM EXECUTADAS íVÁS RUÁS DA SEDE

oo NtuNtcipto DE S,ANTA MARTA DO OESTE-pR.,cuja ohra deverá ser

realizada de acordo corn as planilhas e demais projetos."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial do Estado do paranâ,

Ed. 10.622, em data de 07 de fevereiro de 2020, e no Jornal Correio do Cidadão,

ato

melhor ou

estáo
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data de 07 de Fevereiro de 2020, edição 1.205, fls., conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispoe § 2o, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispôe: ,,

Ãrt. 4o - A fase externa do pregão iniciada com a convocação dos inÍeressados

e observará as seguinúes regras; l- a convocaçáo dos interessados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, pr
meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o art. 2o; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e
horários em que poderá ser lida ou obtida a integra do edital; lll- do edital

constarão Íodos os elementos definidos na forma do inciso l. do art. 3o, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for
o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das propostas,

contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias úteis;

Destaque-se tambem que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
Í1s., anexo ainda às fls., comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo. Sendo que

procederam a retirada do edital 01 (uma) empresa, 0'l- S. C. ZIEMER

CONSTRUTORA.
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A referida empresa compareceu e protocolou os

envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação.

No entanto, na data apÍazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 01212020, compareceu a empresa que retirou o Edital,

e foi declarada vencedora a empresa: S. C. ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no

CNPJ no 23.352.67010001-72, localizada na Rua Francelino m. Sobrinho, 105,

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-Pr., no valor total de R$ 636.683,34

(sElscENTos E TRTNTA E SE|S MrL, E SETSCENTOS E O OTTENTA E TRES

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), com prazo de execução de 120 (cento

e vinte) dias.

Encerrada a fase das propostas de preços, passou-se a

analisar a documentaçáo do licitante

Tudo conforme declinado às fls., com os valores

unitários, nome dos produtos e preços mínimos e máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, o pregão e uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art.2'l , parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "Ar7.21

- Os avisos contendo os resurnos dos editais das concorrêncras, das tomadas

de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da

reparTiçáo interessada, deveráo ser publicados com antecedência, no mínimo ,
por uma vez: § 20 - O prazo mínimo até o recebimênúo das propostas ou

B



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684-54/U0001-26

FLS.lf-úú

ÊuÀ JosÉ DE rRÂ|,tçA PTRERÀr{'r0. CEÊ S5.2t0{{lO, IONf/ÍAX (il2l36aa-lt59 §urta.lÍorúa d0 Oeste

realização do evento será: inciso lll - quinze dias para a tomada de preços, nos

casos náo especificados na alíneas "b" do inciso anterior, ou leilão;

Pode-se dizer que as caracterÍsticas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçâo dos lances e

habilitaçáo, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

CaracterÍsticas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticad

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.
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nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa a SdeMa rço de 2020

MuNtctpto DE SANTA MARTA Do oESTE , ESTADo oo PARANÂ g
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HOMOTOGAçÃO E ADJ UD|CAçÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório ne O12/2O20, elaborado na Modalidade de
TOMADA DE PREçOS ne OO3/2O20, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA EM PMF E REPERFITAMENTO, COM ÁREA

TOTAL DE 8.840,52 M,, EXTENSÃO DE 672,02 METROS, A SEREM EXECUTADAS NAS RUAS

DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADA DE ACORDO COM AS PLANIIHAS E DEMAIS PROJETOS", pela proposta mais

vantajosa para o Município Menor Preço Global, conforme especificado no Edital, Relatório

de Julgamento e Classificação e Parecer iurídico, ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo

especificada, sendo que a mesma apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste
processo licitatório. Cu.jos valores estão compatível com os preços referenciais integrantes do
processo licitatório.

- 5 C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.s 73.352.670/0001-72, localizada na

Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

- Valor Total Global de RS 636.884,19 (Seiscentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e Oitenta e

Quatro Reais e Dezenove Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oes Pr, 18 de Março de 2019

JOSE R L EIRA

Prefeito Municipal

t
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cúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo:
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM PMF E

REPERFILAMENTO, COM ÁREA TOTAL DE 8.840,52 M,, EXTENSÃO DE 672,02 METROS, A
SEREM EXECUTADAS NAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR,

CUJA OBRA OEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM AS PLANILHAS E DEMAIS
PROJ ETOS".

cúusul-A SEGUNDA - Do pREÇo:

O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS 636.884,19 (Seiscentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e Oitenta e euatro Reais
e Dezenove Centavos).

PARÁGRAFO ÚN|CO: ao CONTRATANTE fica reservado o
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

direito de reter impostos

cúusurA euARrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A:

cúusulA eUTNTA - Do pRAzo DE vtGÊNctA:
A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encerra-se na dala de 3ULZ/IOZO

ónoÃo 10 - Secretaria Municipal de Via ão

002 - Departamento de ViaçãoUNIDADE

crAssrFrcAçÃo FUNctoNAL ?6.782.260t.107I
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Pavimentação PMF
NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações

02170 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

cLÁusuLA sExTA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:

r

coNTRATO ADMtNtSTRAT|VO N" 018/2020

CONTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOs DE ENGENHARIA, qUC fAZEM ENtrE 5i O MUNICÍPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito público tnterno,
CNPJ.Ne. 95.684.544/0OOL-26, neste ato representado pelo prefeito Municipal Sr. JOSE
REINOLDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domicíliado neste
município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e S C ZIEMER
CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.s 23.352.67010001-72, localizada na Rua Francelino M
Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - paraná, neste ato representado por Silvio
Claudino Ziemer, portador do RG. 8.313.927-7, CW ne 037.644.429-05, residente e domiciliado
à Rua Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste - paraná, doravante
denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA DE PREçOS ne OO3/2020 sob o regime
de empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇO, e com a Lei federal ne 8.666 de 2l/06/93
e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

CúUSULA TERcEIRA - oo REGIME DE ExEcUçÃo:
O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
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O prazo de execução será de até 120 (Cen to e Vinte) dias, contados da data de emissão da
ordem de serviços emitida pelo Departame nto de Engenharia do Município de Santa Maria do
Oeste.

PARÁGRAFo ÚNlcO: eualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sétima.

cúusutA sÉTtMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos
Somente poderão ser admitidas arterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e quarquer subsídio à
obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out,,, perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais nãã consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maior/' deve, também, incruir quarquer atr-aso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsáver
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFo PRTMETRo: Enquanto pendurarem os motivos da alÍnea "G" ou quando ocorrer a
suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades
de ambas as partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no
coNTRATADo ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFo sEGUNDo: para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
CONTRATANTE por escríto e devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta e
oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFo rERcElRo: os motivos invocados pelo coNTRATADo serão .iulgados pelo
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFo QUTNTo: caso o coNTRATADo não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no pro.ieto, especificaçôes técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o CoNTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
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